
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

coMrssAo DE irusTrçA E REDÀçÀo
PROiIETO DE LEr NoOL6/2O2O
AUTORIA: PODER E](ECUTIVO MT,NICIPÀI

A Comissão de .TUSTIÇÀ E REDAçÀO emite parecer f avorável-
acol-hendo o Parecer Juridico em todos os seus termos ao
PRO.IETO DE LEI N"OL6/2O2O, de autorj-a do Poder Executivo
Municipal, essa comissão entende a legalidade e
constitucionalidade da matéria, devendo ser tramitada em

\./ plenário.

Sal-a das Comissões, 18 de março de 2020.
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